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Atos do Prefeito 

 

REPUBLICAÇÃO 
LEI Nº 1634, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, para 
atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretária Municipal de Administração, Secretaria de Fazenda e Planejamento, 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 11.291.716,82 (Onze milhões, 
duzentos e noventa e um mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), com fulcro no art.41, inciso II, art.42 e art.43, 
parágrafo 1º inciso III, da Lei 4.320/64, conforme Programas de Trabalho demonstrado no Anexo I. 

 

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 
nº 4.320/64.  

 

Art. 3º- Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão de anulação de saldo de dotações 
orçamentárias, conforme demonstrado no anexo I que integra a presente Lei.  

 

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

ANEXO I 
   

 
CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA 

 
FONTE        ANULA SUPLEMENA 

       

 
1506           0001.01.122.0023.2.228 33.90.39 

 
80 31.000,00  

1503 0001.01.122.0023.1.231 44.90.52  80 15.000,00  

1501. 0001.01.031.0023.1.229 31.90.11  80 143.083,05  

1502 0001.01.031.0023.2.229 31.90.13  80 15.348,99  

1624 0001.01.031.0023.2.229 31.90.94       80 17.731,81  

1508 0001.01.122.0023.2.230 31.90.11  80 310.486,58  

1510 0001.01.122.0023.2.230 31.90.94  80 645,69  

1625 0001.01.122.0023.2.230 31.90.96  80 26.000,00  

1512 0001.01.122.0023.2.230 33.90.46  80 246.981,29  

1513 0001.01.122.0023.2.230 33.90.49  80 2.541,53  

100            0301.04.122.001.2.234 31.90.96  80        808.818,94 

946 1601.27.813.018.1.168 44.90.51  12 600.000,00  

52 0201.04.123.001.2.093 33.20.93  12        600.000,00 

1028 2001.15.451.006.2.079 33.90.39  02 1.377.227,75  

1029 2001.15.451.006.2.079 33.90.47  02      1.377.227,75 

97 030104.122.001.2.234  31.90.11  80 3.700.000,00  

271 0501.12.361.017.1.002 44.90.51  80 300.000,00  

1662 0501.12.361.017.2.005 33.90.32  80 149.558,22  

118 0301.04.122.001.2.265 33.90.30  80 167.362,65  

174 0401.15.451.022.1.218 44.90.51  80 101.704,33  

205 0401.15.451.022.1.416 44.90.41  80 500.000,00  

464 0601.16.482.027.1.430 33.90.36  80 183.146,00  

1626 0401.15.451.022.1.226 33.90.39  80 100.000,00  

321 0501.12.361.017.2.005 33.90.30  80 2.109.712,93  

281 0501.12.361.017.1.006 33.90.39  80 300.000,00  

386 0501.12.365.017.1.013 44.90.52  80 700.000,00  

317 0501.12.361.017.2.004 33.90.32  80 194.186,00  

328 0501.04.122.001.2.234 31.90.11  80  1.500.000,00 

267 0501.12.122.017.1.378 44.90.52  80  6.835.670,13 

341 0501.12.361.017.2.018 33.90.39  80  170.000,00 
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TOTAL     11.291.716,82 11.291.716,82 
       

Fontes: 80- Impostos/12/02 

(Publicado no DOQ nº 243/21, de 22/12/2021, e republicado por erro material) 

 

REPUBLICAÇÃO 

DECRETO Nº 2727, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
“Abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 11.291.716,82 (Onze milhões, 

duzentos e noventa e um mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos ), para atender insuficiência de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria de Fazenda e Planejamento, Secretaria de Serviços Públicos e 
Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional especial por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, no 
artigo 1º da Lei nº.1612/21 e processo administrativo nº. 

 

Art. 3º - O presente crédito adicional especial será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, lll da Lei nº 4.320/64, conforme o 
programa constante do Anexo deste decreto. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 

   

 
CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA 

 
FONTE        ANULA 

 
SUPLEMENTA 

       

 
1506           0001.01.122.0023.2.228 33.90.39 

 
80 31.000,00  

1503 0001.01.122.0023.1.231 44.90.52  80 15.000,00  

1501. 0001.01.031.0023.1.229 31.90.11  80 143.083,05  

1502 0001.01.031.0023.2.229 31.90.13  80 15.348,99  

1624 0001.01.031.0023.2.229 31.90.94       80 17.731,81  

1508 0001.01.122.0023.2.230 31.90.11  80 310.486,58  

1510 0001.01.122.0023.2.230 31.90.94  80 645,69  

1625 0001.01.122.0023.2.230 31.90.96  80 26.000,00  

1512 0001.01.122.0023.2.230 33.90.46  80 246.981,29  

1513 0001.01.122.0023.2.230 33.90.49  80 2.541,53  

100            0301.04.122.001.2.234 31.90.96  80        808.818,94 

946 1601.27.813.018.1.168 44.90.51  12 600.000,00  

52 0201.04.123.001.2.093 33.20.93  12        600.000,00 

1028 2001.15.451.006.2.079 33.90.39  02 1.377.227,75  

1029 2001.15.451.006.2.079 33.90.47  02      1.377.227,75 

97 030104.122.001.2.234  31.90.11  80 3.700.000,00  

271 0501.12.361.017.1.002 44.90.51  80 300.000,00  

1662 0501.12.361.017.2.005 33.90.32  80 149.558,22  

118 0301.04.122.001.2.265 33.90.30  80 167.362,65  

174 0401.15.451.022.1.218 44.90.51  80 101.704,33  

205 0401.15.451.022.1.416 44.90.41  80 500.000,00  

464 0601.16.482.027.1.430 33.90.36  80 183.146,00  

1626 0401.15.451.022.1.226 33.90.39  80 100.000,00  

321 0501.12.361.017.2.005 33.90.30  80 2.109.712,93  

281 0501.12.361.017.1.006 33.90.39  80 300.000,00  

386 0501.12.365.017.1.013 44.90.52  80 700.000,00  

317 0501.12.361.017.2.004 33.90.32  80 194.186,00  

328 0501.04.122.001.2.234 31.90.11  80  1.500.000,00 

267 0501.12.122.017.1.378 44.90.52  80  6.835.670,13 

341 0501.12.361.017.2.018 33.90.39  80  170.000,00 
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TOTAL     11.291.716,82 11.291.716,82 
       

 

                                                                                           FONTES: 80- IMPOSTOS/ 12/02 

(Publicado no DOQ nº 243/21, de 22/12/2021, e republicado por erro material) 
 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,   

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 338/GAP/22. CESSAR os efeitos da Portaria nº. 292/19, que tornou pública a cessão do servidor MARCEL 
ROBERTO PINHEIRO GOMES, Vigia, Matrícula n°2846/02, cedido do Município de Queimados, para a Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, a contar de 22/03/2022. (Processo nº. 0638/2019/01) 
 

PORTARIA Nº 339/GAP/22. SUSPENDER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 30/04/2022 do servidor WILLIAM BELO LIMA, Guarda Municipal - SEMADA, matrícula nº 12965/01, 
fixando o próximo período para 01/08/2022 a 30/08/2022. 
 
PORTARIA Nº 340/GAP/22. SUSPENDER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas 
entre os dias 01/04/2022 a 15/04/2022 da servidora SIMONE LIMA DOS SANTOS SILVA, Diretor do Departamento de Cerimonial - 
GAP, matrícula nº 14368/01, fixando o próximo período para 02/05/2022 a 16/05/2022. 

 
PORTARIA Nº 341/GAP/22. EXONERAR a pedido a servidora ESTEPHANE DE AQUINO SILVA, matrícula 14491/01, do cargo em 
comissão de Assessor de Monitoramento de Edificações, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMUR, a contar de 
31/03/2022. 
 
PORTARIA Nº 342/GAP/22. CEDER a servidora KÁTIA MARIA DE SOUSA BARROS, Agente Administrativo, Matrícula n ° 3798-21, 
para a Prefeitura Municipal de Japeri, com ônus para o Município de Japeri, a contar de 01/04/2022. (Processo nº. 1117/2022/03) 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Secretária Municipal de Administração 
 
A Secretária Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) abaixo: 
 
PORTARIA Nº 405 /SEMAD/2022. ELAINE ITIENE DOS PASSOS,Auxiliar de Laboratório, SEMUS, matrícula 3280/81, 1.º 
(primeiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 10/01/2006 à 09/01/2011 de acordo com o 
processo nº 3364/2021/06. 
 
PORTARIA Nº 406 /SEMAD/2022. JORGE ANTONIO TAVARES PEIXOTO,Psicólogo, SEMAS, matrícula 12293/01, 1.º 
(primeiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 04/05/2015 à 03/05/2020 de acordo com o 
processo nº 0134/2022/09. 
 
PORTARIA Nº  407/SEMAD/2022. PRISCILA LA MARCA PEDROSA,Nutricionista, SEMUS, matrícula 12280/01, 1.º 
(primeiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 04/05/2015 à 03/05/2020 de acordo com o 
processo nº 0454/2022/06. 
 
PORTARIA Nº  408 /SEMAD/2022. MONIQUE CRISTO DE PAULA,ACS, SEMUS, matrícula 12802/01, 1.º (primeiro)mês(s) a contar 
de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 29/04/2016 à 28/04/2021 de acordo com o processo nº 
3034/2021/06. 
 
PORTARIA Nº  409/SEMAD/2022. EDNA SIQUEIRA DA ROCHA,Cirurgiã Dentista, SEMUS, matrícula 3461/21, 1.º 
(primeiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 12/01/2013 à 11/010/2018 de acordo com o 
processo nº 1574/2018/06. 
 
PORTARIA Nº  410 /SEMAD/2022. MONICA LOPES FERREIRA,Farmacêutico Bioquímico, SEMUS, matrícula 5739/81, 1.º 
(primeiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 09/01/2002  à 08/01/2007 de acordo com o 
processo nº 4988/2021/06. 
 
PORTARIA Nº  411 /SEMAD/2022. MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA,Enfermeira, SEMUS, matrícula 12262/01, 2.º 
(segundo)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 04/05/2015 à 03/05/2020 de acordo com o 
processo nº 4380/2021/05. 
 
PORTARIA Nº  412 /SEMAD/2022. NATALIA AMANDA DA SILVA,ACS, SEMUS, matrícula 12795/01, 2.º (segundo)mês(s) a contar 
de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 29/04/2016 à 28/04/2021 de acordo com o processo nº 
3952/2021/06. 
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PORTARIA Nº 413  /SEMAD/2022. TATIANE ALMEIDA DA SILVA,Técnico de Enfermagem, SEMUS, matrícula 12057/01, 2.º 
(segundo)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 16/01/2015 à 15/01/2020 de acordo com o 
processo nº 2367/2020/06. 
 
PORTARIA Nº 414 /SEMAD/2022. CRISTINA BASTOS RODRIGUES,PII, SEMED, matrícula 3366/91, 3.º (terceiro)mês(s) a contar 
de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 14/04/2002 à 13/04/2007 de acordo com o processo nº 
2707/2015/05. 
 
PORTARIA Nº  415 /SEMAD/2022. ROSEMARY MARIANO DA SILVA OLIVEIRA,PII, SEMED, matrícula 733/11, 3.º (terceiro)mês(s) 
a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 15/04/2001 à 14/04/2006 de acordo com o processo nº 
1076/2021/05. 
 
PORTARIA Nº 416/SEMAD/2022. EDUARDO DE OLIVEIRA VIANA,Coveiro, SEMCONSESP, matrícula 2794/41, 3.º 
(terceiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 18/03/2016 à 17/03/2021 de acordo com o 
processo nº 0723/2021/20. 
 
PORTARIA Nº  417 /SEMAD/2022. SERGIO TINOCO NEVES,Economista, SEMDE, matrícula 2720/01, 3.º (terceiro)mês(s) a contar 
de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 11/03/2011 à 10/03/2016 de acordo com o processo nº 
1246/2018/18. 
 
PORTARIA Nº 418 /SEMAD/2022. VERA LUCIA BERNARDO DOS SANTOS,ASG, SEMDEC, matrícula 3857/11, 3.º 
(terceiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 26/01/2014 à 25/01/2019 de acordo com o 
processo nº 2544/2019/10. 
 
PORTARIA Nº 419 /SEMAD/2022. MARCIA DE ARAUJO ADAO PAULINO,ASG, SEMFAPLAN, matrícula 4193/91, 3.º 
(terceiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 23/06/2014 à 22/06/2019 de acordo com o 
processo nº 2021/2021/02. 
 
PORTARIA Nº 420 /SEMAD/2022. LENI BRAGA DA SILVA,Auxiliar de Enfermagem, SEMUS, matrícula 6023/21, 2.º e 3.º 
(Segundo e terceiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 31/05/2022,  referente ao período aquisitivo de 14/06/2012  à 13/06/2017 de 
acordo com o processo nº 3835/2016/06. 
 
PORTARIA Nº  421 /SEMAD/2022. MARCIA LAZARI ALVES FRANÇA,ASG, SEMED, matrícula 2562/31, 2.º e 3.º (Segundo e 
terceiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 31/05/2022,  referente ao período aquisitivo de 28/02/2011 à 27/02/2016 de acordo com o 
processo nº 4829/2019/05. 
 
PORTARIA Nº 422 /SEMAD/2022. MARLENE PELUSO MOURA,PI, SEMED, matrícula 4944/11, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 30/01/2006  à 29/01/2011 de acordo com o processo nº 0338/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 423  /SEMAD/2022. CEZIMAR CORREA SOARES,PI, SEMED, matrícula 2254/31, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 01/08/2015 à 31/07/2020 de acordo com o processo nº 5196/2021/05. 
 
PORTARIA Nº 424 /SEMAD/2022. MARIA JOSE GONÇALVES DE ALMEIDA CARVALHO,PII, SEMED, matrícula 1987/91, 3 
(três)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 20/03/2010 à 19/03/2015 de acordo com o 
processo nº 2954/2021/05. 
 
PORTARIA Nº 425 /SEMAD/2022. LUCIA HELENA DE OLIVEIRA SANTANA,ASG, SEMED, matrícula 2558/51, 3 (três)mês(s) a 
contar de 01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 28/02/2016 à 27/02/2021 de acordo com o processo nº 
5002/2021/05. 
 
PORTARIA Nº  426  /SEMAD/2022. IONESIA FERREIRA PAIVA,ASG, SEMDE, matrícula 4440/71, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 10/11/2014 à 09/11/2019 de acordo com o processo nº 4619/2021/05. 
 
PORTARIA Nº  427  /SEMAD/2022. MICHEL DE OLIVEIRA CHAGAS,Monitor de Alunos, SEMED, matrícula 12706/01, 3 
(três)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 15/04/2016 à 14/04/2021 de acordo com o 
processo nº 4960/2021/05. 
 
PORTARIA Nº 428 /SEMAD/2022. MARCI DO NASCIMENTO ROSA,Auxilar de Enfermagem, SEMUS, matrícula 2411/21, 3 
(três)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 08/03/2016 à 07/03/2021 de acordo com o 
processo nº 0701/2022/06. 
 
PORTARIA Nº  429 /SEMAD/2022. MAURICIO LEANDRO FREITAS DA SILVA,ASG, SEMUS, matrícula 2880/01, 3 (três)mês(s) a 
contar de 01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 à 31/03/2021 de acordo com o processo nº 
7007/2011/06. 
 
PORTARIA Nº 430 /SEMAD/2022. JOELMA VIEIRA,ASG, PGM, matrícula 2656/51, 3 (três)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 
30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 05/03/2016 à 04/03/2021 de acordo com o processo nº 0939/2022/08. 
 
PORTARIA Nº 431 /SEMAD/2022. FLAVIO LUCIANO COUTINHO,Vigia, SEMUSOP, matrícula 2345/01, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 15/02/2016 à 14/02/2021 de acordo com o processo nº 3011/2021/29. 
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PORTARIA Nº  432 /SEMAD/2022. MARCELO JOSE TAVARES GUIMARÃES,Professor de Geografia, SEMED, matrícula 758/71, 
3 (três)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 03/06/2002 à 02/06/2007 de acordo com o 
processo nº 0068/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 433 /SEMAD/2022. MARINALVA BISPO RODRIGUES,PII, SEMED, matrícula 7857/31, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 26/09/2007 à 25/09/2012 de acordo com o processo nº 3782/2021/05. 
 
PORTARIA Nº 434 /SEMAD/2022. MARLI ASSIS LAURINDO,PII, SEMED, matrícula 724/21, 12 (doze)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 31/03/2023,  referente ao período aquisitivo de 19/04/2001 à 18/04/2006, 19/04/2006 à 18/04/2011, 19/04/2011 à 
18/04/2016 e 19/04/2016 à 18/04/2021.  de acordo com o processo nº 0858/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 435 /SEMAD/2022. MARLI ASSIS LAURINDO,PII, SEMED, matrícula 3364/21, 15 (quinze)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2023,  referente ao período aquisitivo de 03/04/1997 à 02/04/2002, 03/04/2002 à 02/04/2007 03/04/2007 à 
02/04/2012 ,  03/04/2012 à 02/04/2017 e 03/04/2017 à 02/04/2022. de acordo com o processo nº 0859/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 436 /SEMAD/2022. MARIALVA DA ROCHA SIQUEIRA,Auxiliar de Enfermagem, SEMUS, matrícula 5571/91, 5 
(cinco)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 31/08/2022,  referente ao período aquisitivo de 30/01/2012 à 29/01/2017 e 30/01/2017 à 
29/01/2022 de acordo com o processo nº 0813/2022/06. 
 
PORTARIA Nº 437 /SEMAD/2022. NILTON SANTOS DAVID,Técnico de Laboratório, SEMUS, matrícula 3016/31, 4 (quatro)mês(s) 
a contar de 01/04/2022 à 31/07/2022,  referente ao período aquisitivo de 17/04/2001 à 16/04/2006  e 17/04/2011 à 16/04/2016 de 
acordo com o processo nº 4606/2021/06. 
 
PORTARIA Nº 438 /SEMAD/2022. LUZIA DE FATIMA MACHADO,PII, SEMED, matrícula 5034/21, 9 (nove)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 31/12/2022,  referente ao período aquisitivo de 06/03/2006 à 05/03/2011, 06/03/2011 à 05/03/2016 e 06/03/2016 à 
05/03/2021 de acordo com o processo nº 0207/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 439 /SEMAD/2022. NACYR MONZATO BARCELOS PERES,PII, SEMED, matrícula 1626/81, 9 (nove)mês(s) a contar 
de 01/04/2022 à 31/12/2022,  referente ao período aquisitivo de 08/06/2004 à 07/06/2009, 08/06/2009 à 07/06/2014 e 08/06/2014 à 
07/06/2019 de acordo com o processo nº 5586/2019/05. 
 
PORTARIA Nº 440  /SEMAD/2022. JORGEA BAIÃO NOGUEIRA,PII, SEMED, matrícula 3300/61, 6 (seis)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/09/2022,  referente ao período aquisitivo de 22/10/2011 à 21/10/2016 e 22/10/2016 à 21/10/2021 de acordo com o 
processo nº 0154/2022/05. 
 
PORTARIA Nº  441 /SEMAD/2022. FRANCISCO MARIANO DE ALMEIDA JUNIOR, Fisioterapeuta, SEMUS, matrícula 11812/01, 
1.º (primeiro)mês(s) a contar de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 01/08/2014 à 31/07/2019 de acordo 
com o processo nº 2532/2020/06. 
 
PORTARIA Nº 442 /SEMAD/2022. MARCELO JOSE TAVARES GUIMARÃES,PII, SEMED, matrícula 1953/41, 9 (nove)mês(s) a 
contar de 01/04/2022 à 31/12/2022,  referente ao período aquisitivo de 18/02/2005 à 17/02/2010, 18/02/2010 à 17/02/2015 e 
18/02/2015 à 17/02/2020 de acordo com o processo nº 0067/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 443 /SEMAD/2022. ROSANGELA LIMA DO AMARAL,PII, SEMED, matrícula 3019/81, 3.º (terceiro)mês(s) a contar 
de 01/04/2022 à 30/04/2022,  referente ao período aquisitivo de 23/04/1996 à 22/04/2001 de acordo com o processo nº 
05/0605/2007. 
 
PORTARIA Nº 444 /SEMAD/2022. CRISTINA THIODORO FONSECA,PII, SEMED, matrícula 4659/01, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2023,  referente ao período aquisitivo de 14/03/2010 à 13/03/2015 de acordo com o processo nº 3513/2019/05. 
 
PORTARIA Nº 445 /SEMAD/2022. GUANACIRA MARIA SAMPAIO, ASG, SEMED, matrícula 4004/41, 3 (três)mês(s) a contar de 
01/04/2022 à 30/06/2022,  referente ao período aquisitivo de 04/05/2004 à 03/05/2009 de acordo com o processo nº 0395/2020/05. 
 
PORTARIA Nº  446 /SEMAD/2022. MARIO MIRANDA GUEDES DA COSTA, Cuidador de alunos PNE, SEMED, matrícula 
12763/01, 1.º e 2.º (primeiro e segundo) mês(s) a contar de 01/04/2022 à 31/05/2022,  referente ao período aquisitivo de 28/04/2016 
à 27/04/2021 de acordo com o processo nº 5157/2021/05. 
 

GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração (Respondendo) 

 

Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 

RESOLUÇÃO Nº 010 /SEMFAPLAN/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
Determina a baixa de Inscrição e atualização do Cadastro Imobiliário. 
 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Com base nos pareceres nos autos do Processo nº 01287/2016/10 – Apenso: 01288/2016/10, determino a baixa das 
Inscrições Imobiliárias nº 0034051, 0034052 e  0061990 atualizando-se o Cadastro Imobiliário, na forma do Artigo 204 c/c Art. 10 da 
Lei Complementar nº 001/95, de 29/12/1995, Código Tributário do Município de Queimados. Publique-se. 
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Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI  

Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 

Atos do Secretário Municipal de Urbanismo 
 
O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  
 
PORTARIA Nº 036/SEMUR/2022. Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO de nº 011/2022 de dois imóveis de uso residencial 
com 278,21m² de área total construída, que tomará o n° 90, situado na Rua das Borboletas (antiga Rua Sete), Bairro Vila Pacaembu, 
Queimados-RJ, emitido em 31 de março de 2022 através do processo de nº 2845/2020/10, em nome da requerente FERSAN 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. 
 
PORTARIA Nº 037/SEMUR/2022. Tornar público a CERTIDÃO DE EDIFICAÇÃO de nº 045/2022 da edificação de uso residencial 
com 225,95m² de área total construída, erigido sob a Rua Francisco Gabriel Neto, lote 49, quadra 63, n° 98 - Bairro Fanchem, no 
município de Queimados/RJ, emitido em 31 de março de 2022 através do processo de nº 4655/2017/10, em nome de Alan da 
Conceição Binoti. 
 
PORTARIA Nº 038/SEMUR/2022. Tornar público o HABITE-SE de nº 010/2022, 26 unidades habitacionais térreas de 34,15m² cada, 
o que totaliza 887,90m² de área total construída, encontra-se situado na Rua Conde de Aljezur, lote 186, quadra A, Bairro Do Carmo, 
Queimados/RJ, no município de Queimados – RJ, tomará o nº 1460, em nome do requerente VILAS LARANJEIRAS SPE LTDA. 
 
PORTARIA Nº 039/SEMUR/2022. Tornar público o HABITE-SE de nº 011/2022, uma edificação comercial com 771,00m² de área 
total construída, encontra-se situado rua Hortência, lote 12, quadra A, Bairro Centro, Queimados/RJ, no município de Queimados – 
RJ, tomará o nº 443, em nome do requerente ADENIR DE PAULA BRETAS 

 
ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 

Secretária Municipal de Urbanismo (Respondendo) 
Mat: 14.775/01 – PMQ 

 

Atos do Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 
 

RESOLUÇÃO CMDCA, Nº 009 DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a convocação do 2º Conselheira Suplente do processo eleitoral 
do Conselho Tutelar de Queimados- mandato 2020 a 2024 para assumir a 
função de Conselheiro Tutelar em razão de Declaração da Perícia Médica do 
INSS Apresentada. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Federal nº 
12.010, de 03 de Agosto de 2009;  
Considerando a Lei Municipal nº 189/95, alterada pela Lei nº 1.152/13 de Julho de 2013; 
Considerando a Lei Municipal nº 973/09, de 24 de Dezembro de 2009;  
Considerando o Edital CMDCA 002/2019;  
Considerando ATO do CMDCA Nº 014/2019 Divulgação do Resultado Final da Eleição do Processo Unificado de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares do Município de Queimados, gestão 2020-2024 - D.O.Q Nº. 676 de 16 de Outubro de 2019; 
Considerando o Ofício Conselho Tutelar nº 224/2022; 
 
DELIBERA e RESOLVE: 
 
Art. 1° - Convocar a 2º Conselheira Suplente, Rosa Maria de Jesus Santos para assumir a função de Conselheiro Tutelar, a contar 
de 03 de Abril de 2022 a 31 de Maio de 2022, em substituição à Conselheira Tutelar Gabriela Rezende Campos  - Matrícula 
13861/01, em razão da declaração da perícia médica do INSS apresentada. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 31 de Março de 2022. 
Juliana Coutinho de Brito 

Presidente do CMDCA 
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ERRATA: RESOLUÇÃO CMDCA N° 007 - PUBLICADO NO DOQ Nº. 058 – Segunda - feira, 28 de Março de 2022 - Ano 02 - 
Página 5 

Onde se lê: Dispõe sobre a prorrogação do período de convocação do conselheiro tutelar suplente Marco Venicio dos Santos do 
processo eleitoral do Conselho Tutelar de Queimados- mandato 2020 a 2024, por mais 08 dias, a contar de 26/02/2022, em razão 
da declaração da perícia médica apresentada. 

 

Leia-se: Dispõe sobre a prorrogação do período de convocação do conselheiro tutelar suplente Marco Venicio dos Santos do 
processo eleitoral do Conselho Tutelar de Queimados- mandato 2020 a 2024, por mais 08 dias, a contar de 26/03/2022, em razão 
da declaração da perícia médica apresentada. 

 

Onde se lê: Art. 1° - A prorrogação do Conselheiro Tutelar Suplente, Marco Venicio dos Santos que já se encontra em 
exercício, para manter-se na função de Conselheiro Tutelar pelo período de mais 08 dias, a contar de 26 de Fevereiro  de 2022, em 
substituição a Conselheira Tutelar Gabriela Rezende Campos  - Matrícula 13861/01, em razão da declaração da perícia médica do 
INSS apresentada. 
 

Leia-se: Art. 1° - A prorrogação do Conselheiro Tutelar Suplente, Marco Venicio dos Santos que já se encontra em exercício, 
para manter-se na função de Conselheiro Tutelar pelo período de mais 08 dias, a contar de 26 de Março  de 2022, em substituição a 
Conselheira Tutelar Gabriela Rezende Campos  - Matrícula 13861/01, em razão da declaração da perícia médica do INSS 
apresentada. 

 
Juliana Coutinho de Brito 

Presidente do CMDCA 
 

Atos do Conselho da Cidade de Queimados 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 004 PRES/CONCIQ, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 
O Presidente do Conselho da Cidade de Queimados, no uso de suas atribuições legais, conforme o que preceitua a Lei Nº 775/06 de 
23 de maio de 2006 e Regimento Interno.  

RESOLVE:  
 

Tornar público o Extrato da Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Cidade de Queimados, realizada em 13 de janeiro de 2022. 
 

EXTRATO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/01/2022 

 
Ao décimo terceiro dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na Sala Multiuso na Vila 
Olímpica da Secretaria de Esporte e Lazer (SEMEL), situada à Avenida Maracanã, S/N, Vila Pacaembu, Queimados – RJ, onde, 
esteveram presente o Presidente do Conselho da Cidade de Queimados (CONCIQ) e Secretário Municipal de Urbanismo Sr.Rogerio 
de Oliveira Ferolla (respondendo), o Vice-Presidente Fabrícius Custódio de Souza Caravana e a Suplente deste Conselho e 
Servidora da SEMUR, Luciana França Bispo. 
Em primeira chamada, procedeu-se com: 
Item 1 . Abertura e Verificação do quórum; 
Segundo o Art. 12, Parágrafo 1º, do Regimento Interno, não tendo quórum para a realização da Reunião em primeira convocação, foi 
aguardado o tempo regimentar de trinta minutos conforme o Art.12, Parágrafo 2º do Regimento Interno, que, quando expirado, o Sr. 
Presidente procedeu com a Abertura e Verificação do quórum, no qual estiveram presentesos seguintes membros do Conselho da 
Cidade de Queimados: 
 

• REPRESENTANTES DA SOCIEDADE GOVERNAMENTAL: 
SEMUR ............................................. (Rogerio de OliveiraFerolla e Luciana Bispo); 
SEMUHAB ........................................(Eduardo Lima de Oliveira); 
SEMDRAG ........................................(Tarcísio Moura de Souza); 

• REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  
GRUPO CULTURALORIGENS ................................................(Fabrícius Caravana); 
S.T.T.M.Q.J ................................................................................ (Jorge José Campos); 
CRUZ VERMRLHA BRASILEIRA ..............................................(Gilson Cordeiro de Oliveira); 
PEDALA QUEIMADOS............................................................... (Carlos Leandro) 
 
Parte transcrita do livro 2 de presença, folha 28; fica também Registrado em Ata que até o momento da realização da Reunião, 
das Instituições faltosas, somente Eduardo Guerra (SEMUTTRAN) e seu Suplente apresentaram justificativas. 
Item 2. Leitura e Aprovação da Pauta da Reunião 13/01/22; 
O Sr Presidente do CONCIQ realizou a leitura das pautas aos Conselheiros e Convidados Presentes, assim como à pôs em Votação, 
tendo sido aprovada por Unanimidade e sem destaques. 
Item 3. Debate, Apreciação da Ata da Reunião Extraordinária do dia 09/12/2021;  
O Presidente do Conselho Sr.Rogerio Ferolla, informou aos Conselheiros Presentes que devido aos fortes sintomas de gripe, a 
secretária executiva desse Conselho, Adriana Costa, está afastada temporariamente e não teve condições de concluir a Ata da 
Reunião do dia 09/12/21, ficando para a Próxima Reunião sua Aprovação. 
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Item 4. Avaliação de Presenças do Ano de 2021;  
Como Solucionaríamos a questão de faltas das Instituições sem justificativas?  
Pois está perdendo muito tempo com as faltas injustificadas, uma vez que marca-se Reunião e o  quórum não é atendido, o que faz 
com que questões importantíssimas deixam de ser decididas em função dessas ausências. 
Lembrando quê:Dona Maria Ramos da Vila Central e a Câmara dos Vereadores, pediram pra sair do Conselho da Cidade de 
Queimados (CONCIQ). 
Atualmente o Conselho da Cidade de Queimados (CONCIQ) é constituído por 08 (oito) Instituições da Sociedade Governamental e 
08 (oito) Instituições da Sociedade Civil. A Proposta sugerida pelos Conselheiros Presentes foi a de reduzir o quantitativo de Oito 
para Seis Instituições de cada lado, Sociedade civil e Sociedade Governamental, para que tenha maiores possibilidades de haver 
quórum em nossas próximas Reuniões. 
As Instituições que irão Compor este Conselho serão: 
Sociedade Governamental: 

• SEMUR          (Secretaria Municipal de Urbanismo) 

• SEMUHAB     (Secretaria Municipal de Habitação) 

• SEMDE          (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico) 

• SEMDRAG     (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura) 

• SEMADA        (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa dos Animais) 

• SEMUTTRAN   (Secretaria Municipal de Transporte e Transito) 
Sociedade civil: 

• GRUPO CULTURAL ORIGENS 

• S.T.T.M.Q.J (Sindicato dos Trabalhadores em transportes em Geral dos Municípios de Queimados e Japeri) 

• PEDALA QUEIMADOS 

• CRUZ VERMELHA  

• CABANA ESPÍRITA PAI FABRÍCIUS 

• IGREJA CATÓLICA 
Sendo assim, ficou acordado entre os Conselheiros presentes de alterar o Regimento Interno para que possa ter a redução de 
quantitativo das Instituições neste Conselho. 
Depois de feita toda a Tramitação cabível para a Aprovação de alteração da lei do CONCIQ, aguardará a Deliberação da mesma. 
Item 5 . Definição do Calendário do Ano de 2022; 
 À priori, as Reuniões Ordinárias deste Conselho ficaram mantidas nas segundas quintas-feira de todo mês às 14:00 horas. 
Item 6 . Redefinição das Comissões; 
Fabrícius Caravana sugeriu: I) - promulgar a lei para novas formações; II) - refazer ou reestruturar as comissões; III) - quem não faz 
mais parte e verificar quem tem interesse em participar e fazer as substituições.  
Item 7. Informes e Encerramento; 
Sem informes, nada mais tendo a ser discutido, o Senhor Presidente agradeceu a presença e a participação de todos os presentes, 
seguidamente, declarou encerrada a reunião às 16:00 hs da qual eu, Adriana Costa, Servidora da SEMUR, matrícula 14683/02, 
lavrei a presente Ata, sendo aprovada à publicação, que irá assinada pelo Presidente e Conselheiros presentes em livro próprio. 
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO ATA DE Nº 03 – FOLHAS 42, 42 versos e 43. 
 

Queimados, 13 de Janeiro de 2022. 
 

ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 
Presidente do Conselho da Cidade de Queimados - CONCIQ 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 005 PRES/CONCIQ, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

O Presidente do Conselho da Cidade de Queimados, no uso de suas atribuições legais, conforme o que preceitua a Lei Nº 775/06 de 
23 de maio de 2006 e Regimento Interno.  

RESOLVE:  
 

Tornar público o Extrato da Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Cidade de Queimados, realizada em 09 de fevereiro de 
2022. 

EXTRATO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 09/02/2022 

 

Ao Décimo dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas na Sala Multiuso da Vila Olímpica da 
Secretaria de Esporte e Lazer (SEMEL), situada na Avenida Maracanã, S/N – Vila Pacaembu - Queimados – RJ, onde, estiveram 
presente o Presidente do Conselho da Cidade de Queimados (CONCIQ) e Secretário Municipal de Urbanismo, o Sr. Rogerio de 
Oliveira Ferolla (Respondendo), a Suplente Luciana Bispo e a Secretária Executiva Adriana Costa ambas servidoras da SEMUR 
(Adriana Costa). 

Em primeira chamada, procedeu-se com:  

Item 1.  Abertura e Verificação do quórum; 

Segundo o art. 12, Parágrafo 1º, do Regimento Interno, não tendo quórum para a realização da Reunião em primeira convocação, foi 
aguardado o tempo regimentar de trinta minutos conforme o Art.12, Parágrafo 2º, do Regimento Interno, que quando expirado, o Sr. 
Presidente procedeu, novamente, com a Abertura e Verificação do quórum, no qual estiveram presentes somente os seguintes 
membros do Conselho da Cidade de Queimados: 

 REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  

SEMUR   ................................................  (Rogerio de Oliveira Ferolla, Luciana Bispo e Adriana Costa)  

SEMUTTRAN  .......................................  (Marcio Rodrigo Campos)  
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SEMUHAB   ...........................................  (Leandro Nunes)  

SEMDE  ..................................................  (Anderson Nunes) 

SEMADA  ...............................................  (Ionara Lima) 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CÍVIL:  

• S.T.T.M.Q.J (Sindicato dos Trabalhadores em Transportes em Geral dos Municípios de Queimados e Japeri) 
 

Parte transcrita do livro 2 de presença, folha 29; Fica também Registrado em Ata que até o momento da realização da Reunião, 
apenas a Instituição da Sociedade Civil GRUPO CULTURAL ORIGENS justificou a falta. 

➢ Não Teve Quórum Para a Realização da Reunião. 
 

Os Conselheiros presentes tomaram ciência da nova minuta de reformulação da composição do plenário, tanto na publicação da 
pauta em DOQ referente a convocação da Reunião e na abertura da reunião, e mesmo sem poder deliberar, manifestaram total 
apoio a nova proposta de Lei, pois o Conselho encontra-se na terceira Reunião com dificuldades de quórum mínimo.  

 

Eu Adriana Costa, Servidora da SEMUR, matrícula 14683/02, lavrei a presente Ata sendo aprovada à publicação, que irá assinada pelo 
Presidente e Conselheiros presentes em livro próprio. 

ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 3 ,FOLHAS 43 VERSOS E 44. 

                                                                                    

Queimados, 09 de Fevereiro de 2022. 

 

ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 

Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Queimados - CONCIQ 

 
 

O Presidente do Conselho da Cidade de Queimados, no uso de suas atribuições legais, conforme o que preceitua a Lei Nº 775/06 de 
23 de maio de 2006 e Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

Convocar todos os Conselheiros Governamentais e não Governamentais e Convidados (as) para a Reunião Ordinária, que será 

realizada no Auditório do Sindicato dos trabalhares em Transportes em Geral do Município de Queimados e Japeri, situado na Rua 

Manoel Augusto Muguet n°176, Centro, Queimados, RJ, no dia 14 de abril de 2022, com a 1ª chamada às 14:00h e a 2ª chamada 

às 14:30h, com a pauta:  

 

1. Abertura, verificação do Quórum;  

2. Aprovação de Pauta;  

3. Votação da Ata Anterior; 

4. Apresentação para apreciação da Minuta de Lei para Alteração do   Código de Obra _ Lei Complementar 007 de 01 

de julho de 1999; 

5. Informes e Encerramento. 

 

ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 

Presidente do Conselho da Cidade de Queimados - CONCIQ 

 

Atos do Poder Legislativo 
 

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16 DE MARÇO DE 2022 
VEREADOR JULIO BOI  

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 091/2022 AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROC 1040/2022 
ASSUNTO: “INDICA A PAVIMENTAÇÃO, O SANEAMENTO E A LIMPEZA GERAL, NA RUA INSPETOR CARLOS, NO BAIRRO 
JARDIM QUEIMADOS. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 092/2022 AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROC 1041/2022 
ASSUNTO: “INDICA A PAVIMENTAÇÃO, O SANEAMENTO E A LIMPEZA GERAL, NA RUA SEM NOME NO BAIRRO JARDIM 
QUEIMADOS.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 093/2022 AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROC 1042/2022 
ASSUNTO: “INDICA A PAVIMENTAÇÃO E A LIMPEZA GERAL NA RUA PROMOTOR PLÁCIDO, NO BAIRRO JARDIM 
QUEIMADOS.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 100/2022 AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROC 1049/2022 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS NA RUA SANTO TIRSO EM TODA SUA EXTENSÃO, NO BAIRRO PONTE 
PRETA.” 
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NDICAÇÃO LEGISLATIVA 101/2022 AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROC 1050/2022 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS, NA RUA TANGARÉ EM TODA SUA EXTENSÃO, NO BAIRRO PONTE 
PRETA.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 102/2022 AUTOR: VEREADOR JULIO BOI PROC 1051/2022 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS, NA RUA FLORIANO PEREIRA (ANTIGA RUA QUELUZ) EM TODA SUA 
EXTENSÃO, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA.” 
 

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16 DE MARÇO DE 2022 
VEREADORA CINTIA BATISTA   

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 094/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1043/2022 
ASSUNTO: “INDICA A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA ISAÍAS ANTÔNIO, ENTRE O BAIRRO JARDIM DO TREVO E 
O BAIRRO VILA SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS/RJ.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 095/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1044/2022 
ASSUNTO: “INDICA A INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, NA VILA OLÍMPICA 
MUNICIPAL, LOCALIZADA NO BAIRRO PACAEMBU, QUEIMADOS/RJ.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 096/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1045/2022 
ASSUNTO: “INDICA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS/RJ. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 103/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1052/2022 
ASSUNTO:  “INDICA A REALIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL NA RUA BAMBI, S/N, PARQUE 
SANTIAGO, QUEIMADOS, EM FRENTE AO COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOÃO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 104/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1053/2022 
ASSUNTO: “INDICA A REALIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL EM FRENTE AO MERCADO VANLU, 
LOCALIZADO NA RUA LAFAYETE, LT 08, QD 08 PARQUE SANTIAGO, QUEIMADOS/RJ.” 
 
 INDICAÇÃO LEGISLATIVA 105/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1053/2 
ASSUNTO: “INDICA A REALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL EM FRENTE A ASSEMBLEIA DE DEUS DA VILA SÃO 
JOÃO, QUEIMADOS/RJ.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 106/2022 AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 1055/2022 
ASSUNTO: “INDICA A REALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL NA RUA VEREADOR MARINHO HEMETÉRIO DE 
OLIVEIRA, CENTRO, QUEIMADOS, EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL METODISTA.” 
 
 

04ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16 DE MARÇO DE 2022 
VEREADOR ELIÉZER  

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 097/2022 AUTOR: VEREADOR ELIÉZER PROC 1046/2022 
ASSUNTO: “INDICA A OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO NA PARTE ESTRUTURAL DA PONTE QUE LIGA OS BAIRROS 
SANTA ROSA E VILA COIMBRA, LOCALIZADA NA ESTRADA DAS PIABAS NESTE MUNICIPIO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 098/2022 AUTOR: VEREADOR ELIÉZER PROC  1047/2022 
ASSUNTO: “INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACO NA ESTRADA DAS PIABAS, BAIRRO VILA COIMBRA, PRÓXIMO A PONTE 
QUE LIGA O BAIRRO VILA COIMBRA AO BAIRRO SANTA ROSA, NESTE MUNICÍPIO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 099/2022 AUTOR: VEREADOR   ELIÉZER PROC 1048/2022  
ASSUNTO: “INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA COARACY, PRÓXIMO AO Nº373 NO BAIRRO VILA COIMBRA.” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


